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que em período posterior ao prazo de 5 (cinco) dias úteis para 
solicitação de esclarecimentos acerca do Edital, a realização 
de visitas técnicas e reuniões com agentes públicos municipais 
para melhor compreender o objeto dos Estudos.

2.2. O protocolo de pedido de esclarecimentos ou de solici-
tação de visita técnica não implicará a renovação do prazo para 
apresentação de proposta de realização de Estudos.

2.3. Caso julgue pertinente, a SMSO poderá promover 
reuniões conjunta ou separadamente com os interessados, em 
data e local a serem definidos, conforme aviso a ser publicado 
no Diário Oficial da Cidade de São Paulo.

3. Requisitos para participação
3.1. Poderão participar deste Chamamento Público pessoas 

físicas ou jurídicas nacionais ou estrangeiras, individualmente 
ou em consórcio, que preencham os requisitos de participação 
previstos neste Edital e que apresentem proposta de realização 
de Estudos (os “Proponentes”), conforme as regras estabe-
lecidas a seguir, até o dia 22 de junho de 2017, no endereço 
indicado no preâmbulo deste Edital.

3.2. A participação neste Chamamento Público implica 
o reconhecimento pelos Proponentes de que conhecem e se 
submetem a todas as cláusulas e condições do presente Edital 
e seus Anexos.

3.3. É vedada a participação de:
a) Pessoas declaradas inidôneas, incluindo as sociedades 

que sejam controladoras ou controladas, coligadas e subsidi-
árias entre si, impedidas ou suspensas para licitar e contratar 
com o Poder Público, por quaisquer entes da administração 
pública, direta ou indireta, nas esferas federal, estadual, distrital 
ou municipal; e

b) Pessoas que estejam em processo de falência, concurso 
de credores, insolvência, dissolução ou liquidação.

3.3.1. Será também indeferida a participação em mais de 
um Estudo com idêntico objeto de um mesmo Proponente ou 
de sociedades que sejam controladoras ou controladas, coliga-
das e subsidiárias entre si, isoladamente ou em consórcio.

3.4. No caso de cadastramento sob a forma de consórcio, 
os documentos de habilitação deverão ser apresentados por 
todos os participantes do consórcio, dispensada a apresentação 
de termo ou compromisso de constituição de consórcio e de 
carta de apresentação dos consorciados.

3.5. Pessoas jurídicas estrangeiras deverão apresentar 
declaração certificando a correlação entre os documentos 
apresentados e os exigidos para a habilitação jurídica neste 
Chamamento Público.

3.5.1. Na hipótese da inexistência de documentos equiva-
lentes aos solicitados ou de órgãos no país de origem que os 
autentiquem, deverá ser apresentada declaração informando 
tal fato.

3.5.2. Quaisquer documentos que sejam redigidos em 
língua estrangeira deverão ser apresentados acompanhados 
de tradução juramentada e de sua respectiva consularização, 
dispensada esta nos casos previstos pela Convenção sobre a 
Eliminação da Exigência de Legalização de Documentos Públi-
cos Estrangeiros, aprovada pelo Decreto Legislativo nº 148, de 
6 de julho de 2015.

4. Apresentação das propostas
4.1. As propostas de realização de Estudos (as “Propos-

tas”) deverão ser apresentadas na data e local indicados no 
preâmbulo, em formato digital, gravadas em dispositivo físico 
(CD, pen drives, ou similares), endereçadas à Divisão de Licita-
ção e Contratos – G2, contendo:

a) Qualificação do Proponente;
b) Documentos de habilitação do Proponente, enumerados 

no item 4.2;
c) Demonstração, por meio hábil, de experiência na rea-

lização de projetos, levantamentos, investigações e estudos 
similares aos solicitados; e

d) Plano de Estudos que contenha, em linhas gerais, o 
cronograma, o objeto e a metodologia dos Estudos, a previ-
são de dispêndio com os estudos e o valor de ressarcimento 
pretendido, acompanhado de informações e parâmetros para 
sua utilização.

4.2. Para a habilitação dos Proponentes, serão exigidos 
apenas os seguintes documentos:

4.2.1. Em se tratando de sociedade empresária, associação 
ou fundação:

a) Cartão de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa 
Jurídica;

b) Contrato social ou estatuto, com a última alteração;
c) Inscrição municipal no Cadastro de Contribuintes Mo-

biliários e inscrição estadual referente à Declaração Cadastral, 
se aplicáveis;

d) Certidão negativa conjunta de débitos relativos a tribu-
tos federais, à dívida ativa da União e contribuições previden-
ciárias, expedida pela Receita Federal do Brasil, e Certificado 
de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço; e

e) Declaração de que não possui, em seu quadro de pes-
soal, empregados menores de 18 (dezoito) anos de idade em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 
(dezesseis) anos de idade em qualquer atividade, salvo na con-
dição de aprendiz a partir de 14 (catorze) anos.

4.2.2. Em se tratando de empresário individual ou de em-
presa individual de responsabilidade limitada:

a) Cartão de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa 
Jurídica;

b) Comprovante de inscrição no registro público de empre-
sas da respectiva sede;

c) Inscrição municipal no Cadastro de Contribuintes Mo-
biliários e inscrição estadual referente à Declaração Cadastral, 
se aplicáveis;

d) Certidão negativa conjunta de débitos relativos a tribu-
tos federais, à dívida ativa da União e contribuições previden-
ciárias, expedida pela Receita Federal do Brasil, e Certificado 
de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço; e

e) Declaração de que não possui, em seu quadro de pes-
soal, empregados menores de 18 (dezoito) anos de idade em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 
(dezesseis) anos de idade em qualquer atividade, salvo na con-
dição de aprendiz a partir de 14 (catorze) anos.

4.2.3. Em se tratando de pessoa física:
a) Cédula de identidade;
b) Comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoas Fí-

sicas;
c) Inscrição municipal no Cadastro de Contribuintes Mo-

biliários e inscrição estadual referente à Declaração Cadastral, 
se aplicáveis; e

d) Certidão negativa conjunta de débitos relativos a tribu-
tos federais, à dívida ativa da União e contribuições previden-
ciárias, expedida pela Receita Federal do Brasil, e Certificado 
de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, 
se aplicável.

4.3. Caso os documentos apresentados pelo Proponen-
te não sejam subscritos por administradores nomeados nos 
seus próprios atos constitutivos ou pelo próprio Proponente, 
no caso de pessoa física, deverão ser apresentados também 
instrumentos de mandato outorgando poderes específicos aos 
subscritores daqueles documentos, além de cédula de identida-
de e comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas 
dos mandatários.

4.4. Os Proponentes poderão apresentar certidão positiva 
com efeitos de negativa conjunta de débitos relativos a tributos 

legais e considerando a legislação vigente e os procedimentos 
adotados em SVMA, solicita:

1.) Comprovante de pagamento dos boletos referente 
ao preço público de análise pelo Certificado de Dispensa de 
Licença Ambiental.

Obs.: Os boletos tem validade de 5 dias corridos da data 
de emissão.

OBS.:1 Informamos que o referido P.A. será INDEFERIDO, 
caso V.S.a não se manifeste no prazo máximo de 30 (trinta) dias 
contados a partir da data da publicação no DOC, na SVMA/
Protocolo, situado na Rua do Paraíso, 387, Paraíso - SP, CEP 
04103-000, no horário das 8:00 às 17:00 h.

OBS.:2 Poderá ser agendado atendimento para dirimir 
eventuais dúvidas quanto ao comunique-se no Expediente do 
DECONT-2/GTAIA-IND, através do telefone 5187-0281. Para a 
realização do atendimento na data agendada, o interessado 
deverá se apresentar pessoalmente ou indicar representante 
legal através de procuração específica.

 DEPTO DE PARTICIPAÇÃO E FOMENTO A 
POLÍTICAS PÚBLICAS

 SECRETARIA MUNICIPAL DO VERDE E DO 
MEIO AMBIENTE

Departamento de Participação e Fomento às Políticas 
Públicas

Conselho Regional de Meio Ambiente, Desenvolvimento 
Sustentável e Cultura de Paz

Cadastramento de Entidades para composição do 
Conselho Gestor da APA Capivari -Monos

COMUNICADO
Considerando o Edital de convocação para cadastramento 

de Entidades para composição do Conselho Gestor da APA 
Capivari - Monos publicado no Diário Oficial da Cidade de São 
Paulo no dia 12/04/2017, páginas 22 e 23, Gilberto Natalini, 
Secretário Municipal do Verde e do Meio Ambiente, no uso de 
suas atribuições legais

Comunica que:
Em virtude do número de cadastrados não atingir o mínimo 

legal exigido até a presente data, o prazo cadastramento fica 
prorrogado até12/07/2017.

Todos os cadastramentos já efetuados serão considerados 
válidos.

Haverá plantão especial da Comissão Eleitoral na Prefeitura 
Regional Parelheiros, no dia 23/06/2017, das 10h às 16h para 
recebimento de documentos para cadastramento e esclareci-
mentos que se fizerem necessários.

A composição da Comissão Eleitoral fica alterada em 
função da substituição de Vinicius Martuscelli Ramos por Lucas 
Guilherme Rodrigues Longo R.F.826.186.5.

No item VII da PORTARIA N. 31 /SVMA-G/2017
Onde se lê:
... com antecedência mínima de 10 (trinta) dias....
Leia-se:
... com antecedência mínima de 30 (trinta) dias....
Ficam mantidos todos os outros elementos constantes do 

Edital inaugural.

 SERVIÇOS E OBRAS
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 003/
SMSO/2017

Objeto: apresentação de estudos de modelagem opera-
cional, econômico-financeira, jurídica e de engenharia e arqui-
tetura visando a melhoria das condições de trafegabilidade, 
segurança e sinalização na Marginal Pinheiros.

Prazo final para a apresentação de propostas de estudos: 
03 de julho de 2017, até às 17h.

Endereço da SMSO: Avenida São João, 473 – 21º andar
Horário de funcionamento da SMSO em dias úteis: das 8h 

às 18h.
Telefone da SMSO: (011) 3337.9749
Sítio eletrônico: http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/

secretarias/obras
Edital de Chamamento Público nº 03/2017
O Município de São Paulo, por meio da Secretaria Muni-

cipal de Serviços e Obras (SMSO), no uso de suas atribuições 
previstas em lei, e, com fulcro no Decreto Municipal nº 40.384 
de 03 de abril de 2.001 e suas alterações e Decreto Municipal 
nº 52.062, de 30 de dezembro de 2010 e suas alterações, torna 
pública a abertura de chamamento público para a realização 
de estudos para empresas interessadas em elaborar estudos de 
viabilidade, projeto básico visando à melhoria das condições de 
trafegabilidade da Rodovia SP 015 (Marginal do Rio Pinheiros).

1.1. Este Chamamento Público tem por objeto a apre-
sentação de estudos de modelagem operacional, econômico-
-financeira, jurídica e de engenharia e arquitetura para a revi-
talização, modernização, operação, manutenção e gestão (os 
“Estudos de Viabilidade”) para a realização de intervenções 
destinadas a revitalizar e aprimorar as condições de trafega-
bilidade, segurança, sinalização de solo e aérea e atividades 
complementares na Marginal Pinheiros.

1.2. O desenvolvimento dos Estudos observará o disposto 
neste Chamamento Público.

1.3. Os Estudos deverão apresentar, tanto quanto possível, 
soluções financeiramente viáveis e que resguardem a maximi-
zação do interesse público, podendo servir à modelagem de 
concessões comuns, parcerias público-privadas.

1.4. Será dada prioridade à estruturação de contratos e 
parcerias que não impliquem desembolso ou aporte de recursos 
como contrapartida da Administração Municipal.

1.5. Sem prejuízo do disposto no item 1.2, os Estudos 
deverão demonstrar:

a) A sustentabilidade econômica do projeto, com a ex-
posição das formas de remuneração do parceiro privado, me-
tas e resultados a serem atingidos, prazos de execução e de 
amortização do capital investido, eventual previsão de receitas 
acessórias, bem como a indicação dos critérios de avaliação de 
desempenho a serem utilizados;

b) A vantajosidade econômica e operacional da proposta 
para a Administração Pública Municipal e a melhoria da efici-
ência no emprego dos recursos públicos, relativamente a outras 
possibilidades de execução direta e indireta, privilegiando-se, 
tanto quanto possível, a desoneração dos cofres públicos; e

c) A conveniência e a oportunidade da contratação do pro-
jeto, mediante identificação das razões que justifiquem a opção 
pela modelagem jurídica proposta, considerando a natureza, 
relevância e valor do seu objeto.

2. Esclarecimentos acerca do Edital e dos Estudos
2.1. Poderão ser solicitados esclarecimentos acerca do 

objeto deste Edital no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar 
de sua publicação, por meio de petição escrita endereçada e 
protocolada no endereço indicado no preâmbulo deste Edital.

2.1.1. A resposta aos pedidos de esclarecimentos será di-
vulgada no Diário Oficial da Cidade de São Paulo.

Sem prejuízo do indicado no item antecedente, os Propo-
nentes a que se refere o item 3.1 ou os Agentes Autorizados re-
feridos no item 4.5 poderão solicitar, a qualquer tempo e desde 

biente - SVMA, situado à Rua do Paraíso, 387, Paraíso - SP, CEP 
04103-000. O não atendimento no prazo estabelecido será con-
siderado como desistência do pleito. No caso de dúvidas, tratar 
através do telefone: 5187-0294.

Caso o tempo para atendimento seja insuficiente o interes-
sado deverá encaminhar solicitação de prorrogação de prazo, 
contendo justificativa técnica, e o período necessário para 
atendimento ao solicitado.

DIVISÃO TÉCNICA DE LICENCIAMENTO AM-
BIENTAL – DECONT-2

COMUNIQUE-SE: 231/DECONT-2/2017
Processo Administrativo nº 2016 – 0.197.544 -5
Interessado: Kamikasi Esportes e Lazer Ltda.
Assunto: Auto de Licença de Funcionamento. 
O Grupo Técnico de Áreas Contaminadas – GTAC/DE-

CONT-2 solicita ao interessado:
1 - Apresentar Parecer Técnico emitido pela Companhia 

Ambiental do Estado de São Paulo – CETESB com manifestação 
referente ao uso pretendido no lote de interesse, bem como 
eventuais restrições existentes.

2 – Prazo para atendimento: 30 dias contados a partir da 
data da publicação no DOC. A documentação deverá ser enca-
minhada à Municipal do Verde e do Meio Ambiente - SVMA, 
situada à Rua do Paraíso, 387, Paraíso - SP, CEP 04103-000. No 
caso de dúvidas, tratar através do telefone: 5187-0294.

DIVISÃO TÉCNICA DE LICENCIAMENTO AM-
BIENTAL – DECONT-2

COMUNIQUE-SE: 232/DECONT-2/2017
Processo Administrativo nº 2016-0.062.180-1
Interessado: Auto Posto Mirante do Tiete Ltda.
Assunto: Auto de Licença de Funcionamento Condi-

cionada. 
O Grupo Técnico de Áreas Contaminadas solicita:
“Apresentar cópia da Licença de Operação vigente emitida 

pela CETESB referente à atividade do Auto Posto Mirante do 
Tiete Ltda., localizado à Rua Dr. Edgard Theotonio Santana, 
537”

Prazo para atendimento: 30 dias contados a partir da data 
da publicação no DOC. A documentação deverá ser encaminha-
da por meio do setor de Protocolo da Secretaria Municipal do 
Verde e do Meio Ambiente - SVMA, situado à Rua do Paraíso, 
387, Paraíso - SP, CEP 04103-000. O não atendimento no prazo 
estabelecido será considerado como desistência do pleito. No 
caso de dúvidas, tratar através do telefone: 5187-0294.

DIVISÃO TÉCNICA DE LICENCIAMENTO AM-
BIENTAL – DECONT-2

COMUNIQUE-SE: 233/DECONT-2/2017
Processo Administrativo nº 2016-0.208.610-5
Interessado: Instituto Acaia.
Assunto: Auto de Licença de Funcionamento. 
O Grupo Técnico de Áreas Contaminadas solicita:
1 – Autuar Processo Administrativo nesta SVMA contendo:
a) Documentos constantes na “Lista de Documentos para 

Autuação de Processo Administrativo referente ao Acompa-
nhamento de Investigação de Áreas Contaminadas no Grupo 
Técnico de Áreas Contaminadas – Decont-2/GTAC”, a ser 
retirada nesta SVMA;

b) Relatório de Investigação Confirmatória, caso a Avalia-
ção Preliminar indique a necessidade;

2 - Prazo para atendimento: 30 dias contados a partir 
da data da publicação no DOC. A documentação deverá ser 
encaminhada à Secretaria Municipal do Verde e do Meio Am-
biente - SVMA, situado à Rua do Paraíso, 387, Paraíso - SP, CEP 
04103-000. O não atendimento no prazo estabelecido será con-
siderado como desistência do pleito. No caso de dúvidas, tratar 
através do telefone: 5187-0294.

DIVISÃO TÉCNICA DE LICENCIAMENTO AM-
BIENTAL – DECONT-2

COMUNIQUE-SE: 234/DECONT-2/2017
Processo Administrativo nº 2017-0.029.993-6
Interessado: Serede - Serviços de Rede S.A.
Assunto: Auto de Licença de Funcionamento. 
O Grupo Técnico de Áreas Contaminadas – GTAC, da Secre-

taria Municipal do Verde e do Meio Ambiente – SVMA, solicita 
a apresentação de:

1 – Relatório de Avaliação Preliminar, em conformidade 
com a Decisão de Diretoria

nº 038/2017/C (CETESB) e legislação vigente, com a respec-
tiva Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) e Declaração 
de Responsabilidade conforme Anexo 2 (a ser retirada em 
SVMA/DECONT/GTAC pelo interessado ou representante au-
torizado, após agendamento prévio pelo telefone 5187-0294);

2 – Procuração para o responsável pelo processo adminis-
trativo em SVMA/DECONT;

3 – Contrato Social atualizado;
4 – Prazo para atendimento: 60 dias contados a partir da 

data da publicação no DOC, na SVMA/Protocolo, situado à Rua 
do Paraíso, 387, Paraíso - SP, CEP 04103-000, no horário das 
9:00 às 16:00 h.

OBS: poderá ser agendado atendimento para dirimir even-
tuais dúvidas quanto ao comunique-se no Expediente do GTAC, 
através do telefone 5187-0294. Para a realização do atendi-
mento na data agendada, o interessado deverá se apresentar 
pessoalmente ou indicar representante legal através de procu-
ração específica.

DIVISÃO TÉCNICA DE LICENCIAMENTO AM-
BIENTAL – DECONT-2

COMUNIQUE-SE: 235/DECONT-2/2017
Processo Administrativo nº 2016-0.245.807-0
Interessado: Camacho e Machado Bar e Restaurante 

Ltda.
Assunto: Informação Técnica. 
O Grupo Técnico de Áreas Contaminadas solicita:
1 – Apresentar em formato impresso manifestação referen-

te ao Plano de Desativação emitido pela CETESB;
2 – Apresentar em formato de mídia digital os relatórios 

dos estudos ambientais analisados pela CETESB e demais docu-
mentos entregues não protocolados em SVMA/DECONT;

3 – Caso haja necessidade da dilação de prazo, o interessa-
do deverá solicitar junto ao SVMA/DECONT protocolando o do-
cumento informando os dias necessários mediante justificativa;

4 – Prazo para atendimento: 30 dias contados a partir 
da data da publicação no DOC. A documentação deverá ser 
encaminhada ao protocolo da Secretaria Municipal do Verde 
e do Meio Ambiente – SVMA, situado à Rua do Paraíso, térreo 
- Paraíso - SP, CEP 04103-000. O não atendimento no prazo 
estabelecido será considerado como desistência do pleito. No 
caso de dúvidas, tratar através do telefone: 5187-0294.

 REPUBLICADO POR CONTER INCORREÇÕES NA 
PUBLICAÇÃO DO D.O.C. DO DIA 09/06/2017 – PG. 
81. LEIA-SE COMO SEGUE E NÃO COMO CONSTOU:

COMUNIQUE-SE: 584/DECONT-2/GTAIA-IND/2017 – PA: 
2016-0.014.988-6 - Interessado: Eduardo Davansso Junior 
– Equipamentos - EPP. – Certificado de Dispensa de Licença 
Ambiental.

O Grupo Técnico de Avaliação de Impactos Ambientais de 
Atividades Industriais (GTAIA-IND), no uso de suas atribuições 

1805 Ácido fosfórico, líquido 25.000 L Líquido Fracionado
1824 Hidróxido de sódio, solução 25.000 L Líquido Fracionado
1993 Líquido inflamável, N.E. 25.000 L Líquido Fracionado
2734 Aminas, corrosivas, inflamáveis, líquidas, N.E., o 25.000 L Líquido Fracionado
 u poliaminas, corrosivas, inflamáveis, líquidas, N.E.
3105 Peróxido orgânico, tipo D, líquido 25.000 L Líquido Fracionado
3265 Líquido corrosivo, ácido, orgânico, N.E. 25.000 L Líquido Fracionado

Dúvidas entrar em contato com Patricia através do telefone 
5187-0287.

 DIVISÃO TECNICA DE CONTROLE AMBIENTAL/
DECONT-1

C O M U N I Q U E - S E : 1 8 1 / D E C O N T – 1 4 / 1 7 -
-P.A-2017-0.086.343-2

A empresa Petrosol Comércio de Tambores Bombonas e 
Containers Eireli - EPP, CNPJ 12.195.059/0001-61, deverá apre-
sentar na Secretaria do Verde e do Meio Ambiente - Protocolo, 
sito à Rua do Paraíso, 387 - térreo, no prazo de 30 (trinta) dias 
contados a partir da data desta publicação no DOC, a adequa-
ção do Plano de Atendimento a Emergências, complementando 
as seguintes informações:

1. “Declaração de validade contratual e de elaboração de 
PAE em conjunto” datada, assinada e informando o número do 
contrato de prestação de serviços.

Dúvidas sobre o comunique-se entrar em contato com 
Patricia através do telefone 5187-0287

C O M U N I Q U E - S E : 1 8 2 / D E C O N T – 1 4 / 1 7 -
-P.A-2017-0.013.544-5

Diante da solicitação feita pela empresa Pasetto Transpor-
tes Eireli EPP, CNPJ 07.426.181/0001-61, e com base na aprova-
ção do seu Plano de Atendimento a Emergências para o Trans-
porte de Produtos Perigosos no Município de São Paulo, cujo 
deferimento foi publicado no DOC em 18/02/2017, fica incluído 
o seguinte produto à listagem apresentada anteriormente:
Nº. ONU PRODUTO QUANTIDADE MÁXIMA ESTADO FÍSICO TIPO
1993 Líquido inflamável, N.E. 8.000 L Líquido Fracionado

Dúvidas entrar em contato com Patricia através do telefone 
5187-0287.

 DEPTO DE CONTROLE DA QUALIDADE 
AMBIENTAL(DECONT-2)

 DIVISÃO TÉCNICA DE LICENCIAMENTO AM-
BIENTAL – DECONT-2

COMUNIQUE-SE: 227/DECONT-2/2017
Processo Administrativo nº 2015-0.192.613-2
Interessado: Cafeteria e Espaço Comodita
Assunto: Auto de Licença de Funcionamento. 
O Grupo Técnico de Áreas Contaminadas da Divisão Técni-

ca de Licenciamento Ambiental solicita:
1 – Apresentar esclarecimentos quanto às atividades de-

senvolvidas pela Algodoeira Joia Ltda. no endereço Rua Camé, 
429 e 435, com a descrição sucinta do processo produtivo e 
substâncias manipuladas.

2 - Apresentar manifestação da CETESB quanto à existência 
de atividades potencialmente contaminadoras e/ou registros no 
SIPOL no endereço Rua Camé, 429 e 435.

3 – Prazo para atendimento: 30 dias contados a partir 
da data da publicação no DOC. A documentação deverá ser 
encaminhada à Secretaria Municipal do Verde e do Meio Am-
biente - SVMA, situado à Rua do Paraíso, 387, Paraíso - SP, CEP 
04103-000. O não atendimento no prazo estabelecido será con-
siderado como desistência do pleito. No caso de dúvidas, tratar 
através do telefone: 5187-0294.

Caso o tempo para atendimento seja insuficiente o interes-
sado deverá encaminhar solicitação de prorrogação de prazo, 
contendo justificativa técnica, e o período necessário para 
atendimento ao solicitado.

DIVISÃO TÉCNICA DE LICENCIAMENTO AM-
BIENTAL – DECONT-2

COMUNIQUE-SE: 228/DECONT-2/2017
Processo Administrativo nº 2015 – 0.216.527-5
Interessado: Idreno de Albuquerque Quiozini
Assunto: Auto de Licença de Funcionamento Condi-

cionado. 
O Grupo Técnico de Áreas Contaminadas – GTAC/DE-

CONT-2 solicita ao interessado:
1 – retirar cópia da Informação Técnica nº 289/GTAC/2017 

referente à análise do pleito mediante agendamento prévio 
por telefone;

2 – apresentar Parecer Técnico emitido pela Companhia 
Ambiental do Estado de São Paulo – CETESB com manifestação 
referente à situação da contaminação identificada no lote, bem 
como eventuais restrições existentes.

3 – Prazo para atendimento: 30 dias contados a partir da 
data da publicação no DOC. A documentação deverá ser enca-
minhada à Municipal do Verde e do Meio Ambiente - SVMA, 
situada à Rua do Paraíso, 387, Paraíso - SP, CEP 04103-000. 
Caso o tempo para atendimento seja insuficiente o interes-
sado deverá encaminhar solicitação de prorrogação de prazo, 
contendo justificativa técnica, e o período necessário para 
atendimento ao solicitado. No caso de dúvidas, tratar através 
do telefone: 5187-0294.

DIVISÃO TÉCNICA DE LICENCIAMENTO AM-
BIENTAL – DECONT-2

COMUNIQUE-SE: 229/DECONT-2/2017
Processo Administrativo nº 2016-0.201.301-9
Interessado: Cleiton Carlos Mota – ME
Assunto: Auto de Licença de Funcionamento. 
O Grupo Técnico de Áreas Contaminadas solicita:
1 – Informar o número do Processo Administrativo au-

tuado junto à SVMA para o gerenciamento ambiental da 
área, referente ao acompanhamento de investigação de áreas 
contaminadas.

Prazo para atendimento: 30 dias contados a partir da data 
da publicação no DOC. A documentação deverá ser encaminha-
da por meio do setor de Protocolo da Secretaria Municipal do 
Verde e do Meio Ambiente - SVMA, situado à Rua do Paraíso, 
387, Paraíso - SP, CEP 04103-000. O não atendimento no prazo 
estabelecido será considerado como desistência do pleito. No 
caso de dúvidas, tratar através do telefone: 5187-0294.

DIVISÃO TÉCNICA DE LICENCIAMENTO AM-
BIENTAL – DECONT-2

COMUNIQUE-SE: 230/DECONT-2/2017
Processo Administrativo nº 2016-0.198.002-8
Interessado: Centro Social Evangélico do Sacomã
Assunto: Auto de Licença de Funcionamento. 
O Grupo Técnico de Áreas Contaminadas da Divisão Técni-

ca de Licenciamento Ambiental solicita:
1 – Apresentar esclarecimentos quanto às atividades de-

senvolvidas pela empresa “Caselli Indústria e Comércio Ltda.” 
no endereço Rua Colorado nº 284, com a descrição sucinta do 
processo produtivo e substâncias manipuladas.

2 - Apresentar manifestação da CETESB quanto à existência 
de atividades potencialmente contaminadoras e/ou registros no 
SIPOL no endereço Rua Colorado nº 284.

3 – Prazo para atendimento: 30 dias contados a partir 
da data da publicação no DOC. A documentação deverá ser 
encaminhada à Secretaria Municipal do Verde e do Meio Am-
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